INDICAÇÃO Nº     852    de   2003.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine as medidas necessárias junto à Secretaria de Ciência e Tecnologia, visando a implantação de uma FATEC – Faculdade de Tecnologia, no Município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

As Faculdades de Tecnologia – FATECs, mantidas pelo Instituto Paula Souza,  desempenham relevantes serviços no setor de ensino e  pesquisa, oferecendo cursos superiores de tecnologia, concebidos e desenvolvidos para atender  a segmentos atuais e emergentes da atividade industrial e do setor de serviços.

O Município de Guarulhos, com área territorial de 341 Km², população atual superior a  1.100.000  habitantes e mais de 2.200 empresas, grande parte multinacionais, ocupa o 2º lugar em arrecadação de ICMS no Estado, superando a marca de 9 bilhões de reais por ano,  despontando  como uma das maiores concentrações populacionais e industriais de São Paulo. Com esse perfil, aliado à crescente expansão proporcionada pelo Aeroporto Internacional, torna-se um  forte  atrativo para a implantação de  uma faculdade de tecnologia capaz de absorver uma demanda estudantil significativa, beneficiando toda a região Metropolitana e  alcançando  municípios  vizinhos altamente industrializados, como Arujá, Mairiporã, Atibaia, Mogi das Cruzes, Itaquaquecetuba, entre outros, igualmente carentes de um estabelecimento de ensino tecnológico de nível superior dessa magnitude.

Além disso, Guarulhos conta com um elevado número de áreas públicas disponíveis para tornar factível esta indicação, destacando-se, entre elas, uma área municipal de 20.000 m² próxima ao centro da Cidade, dos quais 14.000 m² estão sendo ocupados pelo CPT – Centro de Educação Profissional e Tecnológica de Guarulhos, em unidades construídas pelo  CFETSP – Centro Federal de Educação Tecnológica, onde já são ministrados cursos técnicos profissionalizantes, restando uma área remanescente de aproximadamente 6.000 m² absolutamente livre para edificação de uma entidade de ensino tecnológico de nível superior complementar ao ensino técnico já ministrado pelo CPT.  A cessão dessa área, já colocada à disposição para implantação de uma FATEC, minimizará sensivelmente os custos para a concretização desta importante iniciativa para Guarulhos e região, além de proporcionar a continuidade do aprendizado com a integração entre o ensino tecnológico de nível médio e o de nível superior.

A implantação de uma Faculdade de Tecnologia em Guarulhos tem por finalidade propiciar o fomento à pesquisa e a oportunidade de profissionalização tecnológica qualificada à altura da pujança do Município e da região no cenário estadual.

Sala de Sessões, em

DEPUTADO PAULO SERGIO
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